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                                           ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

                        GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL  Nº 0016331-50.2011.815.0011
RELATOR          : Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
01 APELANTE(S)   :Clinica Santa Clara Ltda
ADVOGADO(A/S)   : Alexei Ramos de Amorim – OAB/PB 9164    e 
Rembrandt Medeiros Asfora – OAB/PB 17.251
02 APELANTE(S)   :Francisco Ramalho Gomes Gadelha 
ADVOGADO(A/S)   :José Teixeira de Barros Neto – OAB/PB 15204
03APELANTE(S)    :  Maria Lúcia Linhares Azevedo e outro
ADVOGADO(A/S)   : Thales Linhares de Azevedo – OAB/PB 14.790
APELADOS    :  Os mesmos

PROCESSUAL CIVIL -   1ª Apelação Cível
– Ação de indenização por danos morais e
materiais  –  Preliminar  –  Cerceamento  de
defesa  -   Configuração  –  Pedido  de
realização  de  perícia  nos  documentos  –
Não análise pelo juiz “a quo” - Acolhimento
- Anulação da r. sentença e do processo a
partir  do  momento  em  que  a  magistrada
deveria  apreciar  o  requerimento  de  fls.
309/310  – Retorno dos autos – Provimento
– Prejudicados segundo e terceiro recursos
de apelação . 

– Há cerceamento de defesa quando o juiz,
julgando  antecipadamente  a  lide,  deixa
analisar  pedido  de  produção  de  prova
documental  explicitamente  requerida  pela
parte.
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-  A  sentença  que  viola  os  princípios
constitucionais  da  ampla  defesa  e  do
contraditório deve ser anulada. 

V I  S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Tribunal  de  Justiça,  por  votação  uníssona,  acolher  a  preliminar  de
cerceamento de defesa,  anulando-se a sentença e o processo,  a partir  do
momento  em  que  a  magistrada  deveria  apreciar  o  requerimento  de  fls.
309/310 determinando o retorno dos autos à instância de origem, bem como
julgando prejudicados o segundo e terceiro apelos,  nos termos do voto do
Relator e da súmula de julgamento.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de Ação de indenização de danos
morais e patrimoniais promovida por  JOÃO LUZENI AZEVEDO DE FARIAS
em  face  de  CLÍNICA  SANTA  CLARA  LTDA  E  FRANCISCO  RAMALHO
GOMES DE GADELHA.

Em apertada  síntese,  aduziu  o  autor  que
em 06 de dezembro de 2010, procurou o setor de emergência da demandada
apresentando quadro de dores no epigastro (boca do estômago) e nos braços,
mal estar, fraqueza e suor frio. Após o enfermeiro ter aferido a sua pressão, o
médico,  ora segundo promovido,  perguntou quais os sintomsa que o autor
sentia, tendo o mesmo relatado os mencionados acima e o médico retirou-se
do  local  sem qualquer  procedimento.  Asseverou,  ainda,  que  a  enfermeira
aplicou  no autor  buscopam + soro  e  falou  que após  o término  do  soro  o
mesmo poderia retornar a sua residência, porém, antes de sair do hospital o
autor requisitou a presença do médico para que o mesmo lhe informasse um
diagnóstico do mal que lhe acometia, contudo este não apareceu. 

O  autor  informou,  também,  que  no  dia
seguinte,  teve  que  dirigir-se  ao  hospital  João  XXIII,  pois  os  sintomas
persistiam,  sendo  diagnosticado  que  o  mesmo  havia  há  mais  de  um  dia
sofrido  enfarto  do  miocárdio,  sendo  imediatamente  encaminhado  para  a
Unidade de Terapia Intensiva, onde ficou internado do dia 07/12/2010 ao dia
19/12/2010.

Diante  da  negligência  dos  promovidos,  o
autor alegou que ficou com sequelas, perdendo 57% da função sistólica do
ventrículo esquerdo, acinesia das paredes inferior e esquerda e hipocinesia
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apical.  Sendo,  assim,  deferido  o  benefício  de  aposentadoria  por  invalidez
fornecido pelo INSS. 

Regularmente citados, a primeira promovida
apresentou  contestação  às  fls.  104/118  e  o  segundo  promovido  às  fls.
166/172.

Impugnação  às  contestações  às  fls.
180/184.

Foi  noticiado  o  falecimento  do  autor  e
deferido pelo Juízo de primeiro grau a habilitação dos herdeiros mencionados
à fl. 258, para configurarem o pólo ativo da presente demanda. 

Intimadas  as  partes  para  dizerem  se  tem
provas  a produzir,  a  parte  autora  manteve-se silente  e  a  parte  promovida
requereu que fosse realizada perícia no autor. 

Em  sentença  exarada  às  fls.  311/315,  a
MM. Juíza “a quo”  julgou, em parte, procedente o pedido, para condenar os
demandados,  solidariamente,  a indenizar  a parte  autora,  a título  de danos
morais,  no importe  de R$ 30.000,00  (trinta  mil  reais),  proporcional  a cada
herdeiro  habilitado,  devidamente  corrigido  e acrescido  de  juros moratórios,
sendo: a) 1% (um por cento) ao mês, da data do evento danoso: 06/12/2010.
Com relação ao dano material, deixou de condenar os demandados, pois não
cabe a parte promovida assegurar o valor salarial que deixou de ser recebido
pelo de cujus, haja vista, inexistir qualquer vínculo contratual que o obrigue a
tal despesa ressarcitória, na forma do art. 269, I, do CPC. Custas e honorários
advocatícios recíprocos, podendo ser compensados entre si a teor do art. 21,
caput, do CPC. Arbitrou em R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Embargos  de  declaração  interposto  pela
primeira  promovida às fls.  317/323 e pela parte  autora às fls.  325/330,  os
quais foram rejeitados pela MM. Juíza “a quo” (fls. 339/341).

Irresignada,  a  Clínica  Santa  Clara  Ltda
interpôs  recurso  de  apelação  às  fls.  343/362,  aduzindo,  preliminarmente,
cerceamento  de  defesa,  em  razão  da  ausência  de  perícia  técnica  nos
documentos requeridos por diversas vezes e não realizada, pugnando pela
nulidade da sentença e necessário retorno dos autos ao Juízo de origem. No
mérito, asseverou a inexistência de motivos ensejadores da reparação civil,
diante da ausência de falha na prestação do serviço, bem como ausência de
negligência. Asseverou, ainda, que em relação ao quantum indenizatório, não
restou observado os princípios  da razoabilidade e proporcionalidade,  e em
relação aos juros de mora, afirmou que devem fluir a partir da citação e não
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do  evento  danoso,  em  caso  de  responsabilidade  civil  decorrente  de
responsabilidade contratual. 

O segundo  promovido,  Francisco  Ronaldo
Gomes Gadelha,  também apresentou recurso de apelação às fls.  377/386,
afirmando  não  ter  ocorrido  qualquer  negligência,  imperícia  ou  ainda
imprudência,  uma  vez  que  oportunamente,  prescreveu  buscopan  para  as
fortes dores que o paciente sentia naquele momento, bem como soro para fins
de hidratação, solicitando logo em seguida exames laboratoriais para a rotina,
justamente para se buscar a um diagnóstico mais preciso. No entanto, o autor
proferiu várias palavras de baixo calão contra o apelane e outras pessoas,
tendo logo em seguida, saído do hospital por conta própria e risco. Aduziu,
ainda, que merece destaque o fato do autor ter vindo a óbito por força de
traumatismo de crânio por ser vítima de acidente de trânsito, quando dirigia
seu próprio veículo em uma rodovia federal e sozinho. Por fim, pugnou pela
minoração do quantum indenizatório.

A parte autora também apelou,  pleiteando
pelo  cabimento  da  indenização  por  danos  materiais,  pela  falsidade  da
documentação  acostada  pelo  demandado,  uma  vez  que  não  foi  realizado
nenhum exame no dia 06/12/2010, bem como pela majoração da indenização
por danos morais e dos honorários advocatícios (fls. 390/404). 

Às fls.  412/423,  a  recorrida  Clínica  Santa
Clara Ltda contrarrazoou o apelo da autora.

Contrarrazões  da  parte  autora  às  fls.
424/434.

Instada a se manifestar, a D. Procuradoria
de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso  apelatório  sem
manifestação  de  mérito,  porquanto  ausente  interesse  público  que  torne
necessária a intervenção ministerial (fls. 442).

É o relatório. 

VOTO

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  o
Sr. João Luzeni Azevedo de Farias aduziu que  em 06 de dezembro de 2010,
procurou o setor de emergência da Clínica Santa Clara Ltda, apresentando
quadro de dores no epigastro (boca do estômago) e nos braços, mal estar,
fraqueza e suor frio. Ao chegar ao local, foi atendido por um enfermeiro, o qual
mediu a sua pressão. Em seguida, foi atendido pelo médico, Dr. Francisco
Ronaldo Gomes Gadelha,  que perguntou quais eram os sintomas e,  após,
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breve  relato,  imediatamente  retirou-se  do  local  sem  realizar  qualquer
procedimento  básico  no  atendimento.  Após  alguns  minutos,  o  enfermeiro
ministrou buscopam e soro receitado pelo médico. Asseverou, ainda, que a
enfermeira aplicou no autor buscopam + soro e falou que após o término do
soro o mesmo poderia  retornar  a sua residência,  porém,  antes de sair  do
hospital  o  autor  requisitou  a  presença  do  médico  para  que  o  mesmo  lhe
informasse  um  diagnóstico  do  mal  que  lhe  acometia,  contudo  este  não
apareceu. 

O  autor  informou,  também,  que  no  dia
seguinte,  teve  que  dirigir-se  ao  hospital  João  XXIII,  pois  os  sintomas
persistiam,  sendo  diagnosticado  que  o  mesmo  havia  há  mais  de  um  dia
sofrido  enfarto  do  miocárdio,  sendo  imediatamente  encaminhado  para  a
Unidade de Terapia Intensiva, onde ficou internado do dia 07/12/2010 ao dia
19/12/2010.

Diante  da  negligência  dos  promovidos,  o
autor alegou que ficou com sequelas, perdendo 57% da função sistólica do
ventrículo esquerdo, acinesia das paredes inferior e esquerda e hipocinesia
apical.  Sendo,  assim,  deferido  o  benefício  de  aposentadoria  por  invalidez
fornecido pelo INSS. 

Assim,  o  cerne  da  questão  é  saber  se  o
médico, ora promovido, juntamente com a primeira promovida, praticaram erro
médico  passível  de  indenizar  a  parte  autora  em  danos  morais  e  danos
materiais.

Diante  dos  três  recursos  de  apelação
interpostos  em  face  da  r.  sentença,  passo  a  analisar,  primeiramente,  a
preliminar de cerceamento de defesa arguida pela primeira apelante, Clinica
Santa Clara Ltda.

Preliminar – Cerceamento de Defesa

A Clínica  Santa  Clara  Ltda  ao  apresentar
recurso  de apelação,  arguiu,  preliminarmente,  a  nulidade da sentença e o
necessário  retorno  dos  autos  ao  Juízo  de  origem,  tendo  em  vista  a
necessidade de perícia técnica nos documentos requeridos e não realizada.

A MM. Juíza “a quo”, na r. sentença aduziu
que não tem como acatar  o pedido de realização de perícia formulado à fl.
309 pela parte promovida, em razão do autor encontrar-se falecido. 
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No  entanto,  verifica-se  que  a  promovida
pugnou pela realização de perícia médica em todos os documentos acostados
aos autos, e não no autor.

Dessa forma, necessário se faz analisar se
houve grave violação à questão de ordem pública, com cerceamento de defsa
à parte ré, posto que não lhe fora realizada a perícia solicitada. 

Nesse passo, cabe tecer alguns comentári-
os sobre o conceito e a extensão dos propalados pressupostos processuais.

Segundo o professor  FREDIE DIDIER JR1,
“pressuposto processual são todos os elementos de existência, os requisitos de vali-
dade e as condições de eficácia do procedimento”.

Vê-se, assim, a expressão pressuposto pro-
cessual conceituada “lato sensu”, que abarca tanto os pressupostos processu-
ais concernentes à existência do processo, quanto aos requisitos de validade
do mesmo (desenvolvimento válido e regular).

Dentre  os  requisitos  objetivos  de  validade
do processo, um interessa ao caso sob análise, qual seja, o requisito denomi-
nado respeito ao formalismo processual.

Não se deve entender,  jamais,  formalismo
como o amor às formalidades e desprezo aos objetivos processuais.

O formalismo processual  consiste  no con-
junto de regras que regem a atividade processual (regras do jogo), delimitan-
do os direitos e deveres das partes e do juiz, coordenando e organizando as
atividades, buscando o fim a que visa o processo.

Justamente por consistir  o formalismo nas
regras do jogo, as quais se amoldam à figura da mulher que, vendada, equili-
bra os pratos da balança – vê-se nessa milenar figura a busca dos princípios
da imparcialidade, da paridade das partes, do contraditório e ampla defesa,
entre outros – é que o seu desrespeito, como acentua o citado mestre FRE-
DIE DIDIER JR, “implica a invalidade do ato jurídico processual/procedimento”.

Para  arrematar,  solicita-se  “vênia”  para
mais uma citação do renomado autor aqui multicitado, “in verbis”:

“Assim, exemplificativamente, podem ser citados os se-
guintes requisitos objetivos intrínsecos de validade: ….
c) respeito ao princípio do contraditório.
...” (obra citada pág. 28) 

1Curso de Direito Processual Civil, v. 01, 16ª edição, 2013,  pg. 266/267.
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Com clareza solar, o doutrinador expõe que
se constitui num requisito de validade do desenvolvimento do processo (pres-
suposto processual “lato sensu”) o respeito ao contraditório e, podemos conti-
nuar, à ampla defesa, posto que um não existe sem o outro.

Sendo um pressuposto processual, quer di-
zer, um requisito de validade do ato jurídico processual, é dever do magistra-
do, ao detectar em qualquer grau de jurisdição malferimento aos requisitos de
validade, atuar independentemente de provocação das partes e anular os atos
inválidos,  posto que ao mesmo cabe a coordenação e direção processual,
bem como assegurar o regular cumprimento das regras do jogo (formalismo
processual).

Nesta mesma linha de raciocínio leciona o
professor DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES2, “in litteris”:

Mais grave que o vício capaz de gerar a nulidade rela-
tiva é o vício que gera a nulidade absoluta, consisten-
te em ato praticado em desrespeito a exigências for-
mais que têm como objetivo a preservação do correto
e regular funcionamento da máquina jurisdicional. A
nulidade absoluta, portanto, diz respeito às situações
em que  a  forma do ato  processual  busca  preservar
algo superior ao interesse das partes.  Busca-se pre-
servar interesses de ordem pública, tratando-se a ga-
rantia do cumprimento das formas legais de verdadei-
ra  garantia  da  preservação  do  interesse  público  da
Justiça e da boa administração jurisdicional. (grifei).

Joeirando os autos, verifica-se que a Clíni-
ca Santa Clara Ltda requereu a realização da indispensável perícia médica
nos documentos presentes nos autos. A perícia foi deferida às fls. 280, sendo
nomeado perito para realizar a perícia requerida. No entanto, posteriormente,
foi comunicado o falecimento da parte autora, com a habilitação dos herdeiros
por meio de petição de fls. 258/273. 

À fl. 307, a MM. Juíza “a quo” chamou o fei-
to a ordem e tornou nulo os atos praticados a partir da fl. 280, haja vista que  o
Juízo não atentou a impossibilidade da realização da perícia no autor, ante o
falecimento do mesmo. Defiriu a habilitação requerida e determinou a intima-
ção das partes para informarem, no prazo de 10 dias, se existem provas a
produzir, bem como para entenderem o que de direito.

2Manual de Direito Processual Civil, volume único, Ed. Método, 4 edição.
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Às fls. 309/310, a Clínica Santa Clara Ltda
novamente requereu a realização da perícia médica em todos os documentos
constantes nos presentes autos. No entanto, a MM. Juíza de primeiro grau
sentenciou o feito às fls. 311/315 e aduziu que em razão do autor encontrar-se
falecido, não tem como acatar o pedido de realização de perícia formulado à
fl. 309, pela parte promovida. 

Ocorre que restou claro nos autos que a pe-
rícia requerida pela parte promovida foi em todos os documentos juntados aos
autos e não a perícia no autor. 

Dessa  forma,  como  a  MM.  Juíza  “a  quo”
não analisou o pleito da parte promovida de requerimento da produção de pe-
rícia médica em todos os documentos, sentenciando o feito, verifica-se gravís-
simo desrespeito ao princípio constitucional da ampla defesa e do contraditó-
rio os quais se se constituem também em requisitos indispensáveis de desen-
volvimento válido e regular do processo, consequência inarredável é a decre-
tação de invalidade de todos os atos jurídicos processuais praticados após
este malferimento.

Portanto, indiscutível a necessidade de cor-
rigir-se o mal feito à parte ora recorrente, que tem o direito absoluto de ver
respeitado à análise do seu pedido de produção de perícia médica documen-
tal.

Dispositivo

Por todo o exposto, acolhe-se a preliminar
de cerceamento de defesa arguida na primeira apelação cível, anulando-se a
sentença e o processo a partir do momento em que deveria  a magistrada “a
quo” apreciar o requerimento de fls. 309/310, de parte da primeira apelante,
de realização de perícia nos documentos médicos acostados aos autos, o que
não  foi  feito.  Dando-se  provimento  à  primeira  apelação  e  prejudicados  o
segundo e terceiro apelos.

     
 É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos e o Exmo. Des. João Alves da Silva, desembargador
convocado por falta de quorum, em face da suspeição averbada pelo Exmo.
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura,
juiz convocado em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.
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 Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 22 de setembro de 2016.

 

 
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

 Relator
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